
Ofício nº 2245 (SF)                                  Brasília, em 19 de outubro de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do
Senado nº 68, de 2008, de autoria do Senador Demóstenes Torres, constante dos
autógrafos em anexo, que “Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta
o art. 37, inciso XXI, da Constituição, institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências, para determinar a obrigatoriedade de
publicação pela Administração Pública, no sítio eletrônico oficial, das respectivas
compras, editais de licitação, situações de dispensa e inexigibilidade, instrumentos de
contrato e aditamentos, bem como da intimação de determinados atos da Administração
sujeitos a recurso”.

Atenciosamente,
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Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição, institui
normas para licitações e contratos da Administração Pública
e dá outras providências, para determinar a obrigatoriedade
de publicação pela Administração Pública, no sítio eletrônico
oficial, das respectivas compras, editais de licitação,
situações de dispensa e inexigibilidade, instrumentos de
contrato e aditamentos, bem como da intimação de
determinados atos da Administração sujeitos a recurso.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os arts. 6º e 16 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 6º ...............................................................................................
.............................................................................................................
XVII – Sítio oficial da administração pública – local, na internet,

certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual a
Administração Pública disponibiliza suas informações e serviços do
governo eletrônico.

Parágrafo único. A autoridade certificadora a que se refere o inciso
XVII deverá ser credenciada no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP-Brasil, no caso de sítio oficial da União, sendo
facultada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a adoção de
outros meios de comunicação oficial em forma eletrônica para
comprovação da autoria e integridade de documentos, atendidos os
requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e
interoperabilidade do ICP-Brasil.” (NR)

“Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de
divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso público e no
sítio oficial, nos termos do inciso XVII do art. 6º, à relação de todas as
compras feitas pela Administração Direta ou Indireta, de maneira a
clarificar a identificação do bem comprado, seu preço unitário, a quantidade
adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação, podendo ser
aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e inexigibilidade de
licitação.

..................................................................................................” (NR)
Art. 2º Os §§ 2º e 3º do art. 21 da Lei nº 8.666, de 1993, passam a vigorar com as

seguintes alterações, renumerando-se os atuais §§ 2º a 4º:
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“Art. 21. .............................................................................................
.............................................................................................................
§ 2º O texto integral dos editais de licitação deverá ser publicado,

nos termos do art. 6º:
I – no sítio oficial da União, quando se tratar de licitação cujo

objeto seja financiado ou garantido, total ou parcialmente, com recursos da
União ou de entidades da administração indireta federal;

II – no sítio oficial do Estado ou do Distrito Federal, quando se
tratar de licitação cujo objeto seja financiado ou garantido, total ou
parcialmente, com recursos do Estado, do Distrito Federal ou de entidades
da administração indireta estadual ou distrital;

III – no sítio oficial do Município ou do Estado ao qual pertença o
Município ou, ainda, no sítio oficial mantido por grupo de municípios de
um mesmo Estado, quando se tratar de licitação cujo objeto seja financiado
ou garantido, total ou parcialmente, com recursos do Município ou de
entidades da administração indireta municipal.

§ 3º Os editais de licitação a que se refere o § 2º deverão ser
assinados digitalmente, nos termos do parágrafo único do art. 6º, e providos
de carimbo de tempo nos padrões definidos pelo Observatório Nacional.

..................................................................................................” (NR)
Art. 3º Os arts. 26, 38, 61 e 109 da Lei nº 8.666, de 1993, passam a vigorar com

as seguintes alterações:
“Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso

III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do
parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa
oficial e no sítio eletrônico oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como
condição para a eficácia dos atos.

..................................................................................................” (NR)
“Art. 38. .............................................................................................
.............................................................................................................
II – comprovante das publicações do edital, conforme o disposto no

art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite;
..................................................................................................” (NR)
“Art. 61. ............................................................................................
Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato

ou de seus aditamentos na imprensa oficial, bem como do texto integral no
sítio eletrônico oficial, que são condições indispensáveis para sua eficácia,
serão providenciadas pela Administração até o 5º (quinto) dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
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daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado
o disposto no art. 26 desta Lei.” (NR)

“Art. 109. ...........................................................................................
.............................................................................................................
§ 1º A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas “a”, “b”, “c”

e “e”, deste artigo, excluídos os relativos à advertência e multa de mora, e
no inciso III, será feita mediante publicação na imprensa oficial e no sítio
eletrônico oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas “a” e “b”, se
presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão,
quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada
em ata.

..................................................................................................” (NR)
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em             de outubro de 2009

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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